
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 004/2026/PMSF 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026/PMSF 

PREÂMBULO 

O Município de São Francisco do Pará, pessoa jurídica de direito público, pelas normas 

da Constituição da República Federativa do Brasil, inscrito no CNPJ sob nº 05.125.992/0001-05, 

com sede à Avenida Barão do Rio Branco, S/N, Centro, Município de São Francisco do Pará/PA, 

CEP: 68.748-000, cidade de São Francisco do Pará, Estado de Pará, representado pelo seu 

Prefeito Sr. ANTONIO RONALDO NOBRE DO NASCIMENTO, torna público e faz saber que, 

com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal n° 12.846/2013, Lei Complementar 123/06, 

Lei 13.706/2018, Decreto Federal n° 11.129/2022 e demais normas pertinentes e pelas condições 

estabelecidas por este Edital, fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do TIPO MENOR PREÇO POR GRUPO (LOTE), visando o 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO 

E SERVIÇOS DE MALHARIA EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ.  

PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: Do dia 30 de Abril ao dia 15 de Maio de 2026 às 

09:00 horas. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 15 de Maio de 2026 às 09:01 horas 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GRUPO (LOTE) 

Modo de disputa: ABERTO 

Exclusivo ME/EPP: SIM (  ) NÃO (X)  

Esclarecimentos e Duvidas: licitasaofrancisco@gmail.com 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o SREGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONFECÇÃO E SERVIÇOS DE MALHARIA EM GERAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO FRANCISCO DO PARÁ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.  

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do ANEXO I, facultando-se ao 
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licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços será a Prefeitura Municipal de

São Francisco do Pará, por intermédio de suas Secretarias Municipais e demais órgãos integrantes

de sua estrutura administrativa, a quem competirá a coordenação, o gerenciamento, o

acompanhamento e a fiscalização dos atos decorrentes do procedimento licitatório, bem como da

futura execução das contratações, nos termos da legislação vigente;

2.2. Serão órgãos participantes:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL

2.3. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido

pela plataforma Portal de Compras Públicas, por meio do endereço eletrônico:

www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais

de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos

proponentes às condições deste Edital.

3.5. O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em conformidade

com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial a



 

Lei nº 13.709/2018 (LGPD).  

3.6. A participação no certame dar-se-á exclusivamente por meio do sistema eletrônico do Portal de 

Compras Públicas, mediante a utilização de chave de identificação e senha pessoal e intransferível do 

licitante, sendo de sua responsabilidade o uso adequado do sistema, bem como o acompanhamento de 

todas as operações realizadas durante o processo licitatório, não cabendo à Administração ou ao 

provedor do sistema responsabilidade por eventuais prejuízos decorrentes de falhas de comunicação, 

desconexões ou inobservância de mensagens emitidas. 

3.7. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 



 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.14. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

MARCARÁ NO CHECKBOX (QUADRADINHO) DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

3.14.1 Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que a sua 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

3.14.2 Que em cumprimento ao exigido no edital, até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

a habitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

3.14.3 Que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos nos 

termos do inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/21; 



 

3.14.4 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.14.5 A declaração de enquadramento como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006, será assinalada pela opção SIM ou NÃO; 

3.14.6 A declaração de cumprimento ao edital, que concorda em oferecer garantia nos produtos 

negociados, será assinalada somente quando exigido Seguro Garantia. 

3.14.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

3.15. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

3.15.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, suas propostas 

eletrônicas iniciais, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública.  

3.15.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição;  

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

3.15.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021.  

3.15.4. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  



 

3.15.5. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

3.15.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ou 5.3 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.15.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

3.15.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances.  

3.15.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

3.15.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

3.15.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA  

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

4.1.1. Valor unitário do item;  

4.1.2. Marca;  

4.1.3. Fabricante, se couberem; 

4.2. Todas as especificações do objeto, marcas e fabricantes contidas na proposta vinculam o licitante.  

4.2.1. O licitante NÂO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a 

contratação.  

4.3. O licitante não poderá ofertar proposta eletrônica com valores acima de 10% (dez) por cento do 

valor estimado, sob pena de desclassificação da proposta para o item concernente.  

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  



 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

4.8.1. O prazo mínimo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. Não serão aceitas propostas com validade menor. Tanto a proposta inicial quanto a 

proposta reajustada deverão vim acompanhadas de composição de preço unitário para cada item que 

for ofertado, caso a licitante seja arrematante de algum item, os envios têm por obrigatoriedade 

ocorrer exclusivamente pela plataforma do Portal de compras publicas. A ausência recairá na 

desclassificação da proposta apresentada.  

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.  

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES.  

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos 



 

no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.  

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item;  

5.6. O preço unitário e os preços totais cotados em reais, com no máximo 02 (dois) algarismos 

decimais após a vírgula;  

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,01 (um centavo de real).  

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

5.11. O procedimento seguirá o modo de disputa aberto, onde os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações.  

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública.  

5.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

5.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação.  

5.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

5.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  

5.11.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 



 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, o qual estará 

sujeito a negociação.  

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015.  

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 



 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 

Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

5.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

5.18.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

5.18.3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório.  

5.18.4. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

5.18.5.A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, de planilha de composição de preços unitários que comprove a sua 

exequibilidade.  

5.18.6.É facultado aa Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

6. DA FASE DE JULGAMENTO  

6.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

6.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.2.1. contiver vícios insanáveis;  

6.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

6.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

6.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável;  

6.2.6. Que apresentarem identificação da marca e do modelo do objeto ofertado divergentes da 

proposta eletrônica;  

6.2.7. Que não estejam com a assinatura Padrão ICP-Brasil, da licitante ou do representante legal do 

proponente devidamente identificado. Esta exigência se estende ainda para as declarações solicitadas 



 

neste edital;  

6.2.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

6.2.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da 

Pregoeira, que comprove:  

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

c) A Pregoeira solicitará ao licitante provisoriamente mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, apresente proposta readequada ao último lance ofertado, após a etapa de negociação, 

devidamente atualizada, acompanhada da planilha de composição de preços unitários, a fim de 

demonstrar a exequibilidade da proposta, nos termos da legislação vigente. 

Nos casos em que algum item apresentar desconto superior ao valor do orçamento, estimado pela 

Administração, poderá ser solicitada, com fundamento no art. 59, inciso III c/c parágrafo 2º da Lei nº 

14.133/2021, a apresentação de composição detalhada de custos, bem como notas fiscais de entrada 

referentes aos últimos 90 (noventa) dias, contratos com fornecedores ou outros documentos idôneos 

que comprovem a viabilidade econômica e a exequibilidade dos preços ofertados. 

A não apresentação da documentação solicitada no prazo estabelecido, ou a insuficiência de elementos 

que comprovem a exequibilidade da proposta, implicará na desclassificação do licitante, nos termos 

da legislação aplicável. 

6.2.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação;  

6.2.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

6.2.12. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.  

6.2.13. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  



 

6.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

7.1. Encerrado o julgamento das propostas, será feita a análise da documentação para 

HABILITAÇÃO.  

7.2. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

7.2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, poderá ser 

substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

7.2.2. Caso a licitante não possua registro no SICAF, deverá enviar via sistema, quando solicitado 

pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro, a documentação jurídica, fiscal, social e trabalhista de 

acordo com os Art.s 62 a 70 dos da Lei nº 14.133, de 2021, em formato PDF.  

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por cópia autenticada, conforme segue:  

 
HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo  

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva.  



 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

7.4. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), acompanhado do Quadro de Sócios e 

Administradores;  

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), o qual deverá vir acompanhado 

do histórico do empregador. 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei 

nº.12.440, de 12 de abril de 2011), acompanhado da Certidão Negativa de Controle de Processos de 

Multas e Recursos, em atendimento a Portaria 667/2021 do TEM e art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991, 

Certidão reservar percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, caput, da CLT e Certidão 

reservar percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados pela 

Previdência Social, prevista no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991, expedidas eletronicamente 

através da Secretaria de Inspeção do Trabalho, certidão de autos físico 1° e 2° grau, bem como a 

apresentação da certidão de ações trabalhistas de jurisdição do Estado da sede da licitante, todas as 

certidões solicitadas são eletrônicas e necessárias a comprovação de aptidão trabalhista; 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

7.5. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrital) ou 

(Municipal/Distrital) relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei.  

7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 



 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

7.7. Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma prevista na 

Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenciadas;  

7.8. Em se tratando de licitante microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública Municipal.  

7.9. A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará aa Pregoeira convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

 
8. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021):  

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 

alínea “c”, da IN SEGES nº 116/2021), ou de sociedade simples; 

 

b) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa pessoa jurídica, certidão de distribuição 

de ações cíveis no âmbito Federal, em data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do 

certame, se outro prazo não constar no documento, em conjunto com Certidão Negativa (Nada Consta) 

de Distribuição (Ações de Falência e Recuperações Judiciais) originária do site www.tjdft.jus.br, em 

nome da pessoa física e jurídica. 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, e as 

demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu termo de abertura, documento 

comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, acompanhados do livro diário, 

notas explicativas em conformidade com o NBC TG nº 1000 do (CPC PME), e na Resolução CFC nº 

1.255 de 10 de dezembro de 2009, e o art. 176 da Lei 6.404/1976, assim como no §4º do Art. 176 da 

Lei nº 6.404/76, bem como a Certidão de Habilitação Profissional, CERTIFICANDO que o 

profissional identificado no presente documento encontra-se HABILITADO, e também a Certidão 

Negativa de Débitos (CND), provando a situação financeira relativa a débitos de qualquer natureza, 

junto ao referido Conselho, de acordo com a Resolução nº 1.637/2021 – CFC. 

d) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 



 

(um).  

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

f) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

g) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.  

h) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de até 10% do valor total estimado da 

contratação.  

i) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º).  

i) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil.  

8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

fotocópia autenticada.  

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021.  

8.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021).  

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas.  

8.5. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas.  

8.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 



 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

8.7. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

8.8. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado.  

8.9. A fim de confirmação e veracidade dos atos apresentados as empresas deverão apresentar certidão 

de inteiro teor com todos os atos averbados, emitida pela junta comercial emitida com data no máximo 

de trinta dias da data de abertura do certame. Devera, também, ser apresentada a certidão simplificada da 

Junta comercial do Estado da Licitante, devendo acompanhar as documentações acima aludidas, comprovando 

estar o mesmo em vigor, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame, 

e certidão específica de arquivamento e de participação societária emitidas pela Junta Comercial.  

8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação.  

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital.  

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior.  

8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

9. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA  

9.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 



 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

9.3 Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do 

número máximo estimado. 

9.4 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.5  Atestado(s) de Capacidade Técnica: 

9.6 A licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, pelo menos 1 (um) atestado de capacidade 

técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução, 

pela empresa licitante, de serviços de natureza e vulto compatíveis/ similar com o objeto da 

contratação. 

O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, obrigatoriamente, as seguintes informações: 

• Nome e CNPJ do contratante; 

• Período de execução do serviço; 

• Quantitativos mínimos fornecidos; 

• Local de fornecimento; 

• Informações claras e objetivas que permitam verificar a compatibilidade com o objeto licitado. 

9.6 Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão competente do município sede da licitante. 

9.7 Caso o Pregoeiro entenda necessário, a licitante, deverá disponibilizar todas as informações 

essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de 

Empenho, endereço atual do contratante e local em que foram executados os produtos/serviços, 

sendo que estas e outras informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência. 

 

 

10. DOS RECURSOS  

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

10.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  



 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos, conforme 

sistema.  

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento.  

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de 

Licitações.  

 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando:  

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  



 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar  

declaração falsa durante a licitação  

11.1.5. fraudar a licitação;  

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

11.1.9. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

11.9.1. advertência;  

11.9.2. multa;  

11.9.3. impedimento de licitar e contratar e  

11.9.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados:  

11.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

11.10.2.as peculiaridades do caso concreto  

11.10.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

11.10.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.  

11.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e  

orientações dos órgãos de controle.  

11.11. A multa será recolhida em percentual de 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.12. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

11.13. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 



 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

11.14. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item  

11.15. Caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45,§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.16. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

11.17. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)  

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

11.18. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

11.19. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.  

 

 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  



 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados EXCLUSIVAMENTE por 

meio eletrônico através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.  

12.4. Impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. Estimativa dos quantitativos necessários, conforme tabela abaixo: 
 

LOTE 01: VESTUÁRIO ESPORTIVO E UNIFORMES (MALHARIA)  

ITE
M  ESPECIFICAÇÃO UND 

QTD. 
TOTA

L 
PREF.  EDUCAÇÃ

O SAÚDE 

                                                   
ASS. 

SOCIA
L 

MEIO 
AMBIEN

TE 

1 

AGASALHO,      Jaqueta      
em poliéster,  sem   
bolsos, fechamento com 
zíper, ribana no punho e 
na cintura, de 4cm a 6cm 
cada.  Com  os    dizeres 
Personalizados  nas  
costas.  Com o    brasão    
da    Prefeitura    de SÃO 
FRANCISCO e logo da 
Secretaria. 

un 300 75 75 70 70 10 

2 

Calça De Capoeira  
Abada Helanca 
Poliamida Grossa Adulto 
- Unissex - P , M , G, GG. 

un 100 0 0 0 100 0 

3 

Calça De Capoeira  
Abada Helanca 
Poliamida Grossa Infatil 
de 06 a 12 anos - Unissex 

un 100 0 0 0 100 0 

4 

CAMISA DE PV 
TAMANHO G -  
Especificação: Com 
Sublimação,  Com 
Logomarca Do  Evento. 

un 4000 1500 800 800 800 100 

5 

CAMISA DE PV 
TAMANHO GG -  
Especificação: Com 
Sublimação,  Com 
Logomarca Do  Evento. 

un 2000 750 400 400 400 50 



 

6 

CAMISA DE PV 
TAMANHO M - 
Especificação: Com 
Sublimação,  Com 
Logomarca Do  Evento. 

un 4000 1500 800 800 800 100 

7 

CAMISA DE PV 
TAMANHO P - 
Especificação: Com 
Sublimação,  Com 
Logomarca Do  Evento. 

un 3000 1580 450 450 450 70 

8 

CAMISA DE PV 
TAMANHO PP - 
Especificação: Com 
Sublimação,  Com 
Logomarca Do  Evento. 

un 200 65 40 40 45 10 

9 

CAMISA DE PV 
TAMANHO XG -  
Especificação: Com 
Sublimação,  Com 
Logomarca Do  Evento. 

un 400 130 80 80 90 20 

10 

CAMISA GOLA POLO 
ESPORTE TAMANHO 
G - Especificação: Com 
Sublimação,  Com 
Logomarca Do  Evento. 

un 3000 1580 450 450 450 70 

11 

CAMISA GOLA POLO 
ESPORTE TAMANHO 
GG -Especificação: Com 
Sublimação,  Com 
Logomarca Do  Evento. 

un 1200 365 265 265 265 40 

12 

CAMISA GOLA POLO 
ESPORTE TAMANHO 
M - Especificação: Com 
Sublimação,  Com 
Logomarca Do  Evento. 

un 3000 1580 450 450 450 70 

13 

CAMISA GOLA POLO 
ESPORTE TAMANHO 
P - Especificação: Com 
Sublimação,  Com 
Logomarca Do  Evento. 

un 3000 1580 450 450 450 70 

14 

CAMISA GOLA POLO 
ESPORTE TAMANHO 
PP - Especificação: Com 
Sublimação,  Com 
Logomarca Do  Evento. 

un 200 65 40 40 45 10 



 

15 

CAMISA GOLA POLO 
ESPORTE TAMANHO 
XG - Especificação: 
Com Sublimação,  Com 
Logomarca Do  Evento. 

un 400 130 80 80 90 20 

16 

CAMISA UNISEX 
MANGA PROTEÇÃO 
UV Especificação : 
CAMISA DE 
PROTEÇÃO UV 
CONFECCIONADA 
89% POLIESTER E 
11% ELASTANO PFU 
50+, Com Sublimação,  
Com Logomarca Do  
Evento. 

un 1000 300 220 220 230 30 

17 

CAMISETA   UNISEX   
COM MANGA – Nos 
Tamanhos P, M, G, GG, 
EXG: malha 
helanquinha cores 
variadas,  com  
silk(desenho  e inscrição  
diversos  a  definir  em 
até 04(quatro cores), nas 
mangas, costas  e  frente.  
Mínimo  de  05 desenhos  
e  05  inscrições.  Ideal 
para práticas esportivas 
gerais. 

un 1000 300 220 220 230 30 

18 

CONFECÇÃO 
CONJUNTO GARI 
MANGAS 
COMPRIDAS TECIDO 
BRIM Especificação : 
CALÇA TECIDO BRIM 
PESADO 
GRAMATURA 266 E 
CAMISAS EM MALHA 
PV 67% POLIESTER E 
33% ALGODÃO COM 
GOLA REDONDA E 
PINTURAS.TAMANH
OS P, M, G, GG, XG 

cjt 150 150 0 0 0 0 

19 

CONFECÇÃO 
CONJUNTO GARI 
MANGAS CURTAS 
TECIDO BRIM 

cjt 150 150 0 0 0 0 



 

Especificação : CALÇA 
TECIDO BRIM 
PESADO 
GRAMATURA 266 E 
CAMISAS EM MALHA 
PV 67% POLIESTER E 
33% ALGODÃO COM 
PINTURAS - 
TAMANHOS P, M, G, 
GG, XG 

20 

CONFECÇÃO DE 
CAMISA MALHA 
FRIA Especificação: 
COM GOLA 
REDONDA, EM 
MALHA- TAMANHOS 
PP, P, M, G, XG - 100% 
- Com Sublimação,  Com 
Logomarca Do  Evento. 

un 4000 1500 800 800 800 100 

21 

UNIFORME   PARA 
PRÁTICA   
ESPORTIVA, 
TAMANHO  PP, P, M, 
G, GG, XG,  
personalizado, com   
camisa,   calção   e   
meião, contendo  17  
unidades  sendo  16 linha  
e  1  goleiro,  tam.  
INFANTIL, com   
detalhes   em   cor   100   
% poliéster    tipo    dry    
fit.    Com Logotipo      da      
secretaria      e Prefeitura         
de         SÃO 
FRANCISCO  
estampado  na  frente  e  
costa  de 
aproximadamente   
20x20cm   ou 15x15cm. 

kit 100 65 20 0 15 0 

22 

UNIFORME  PARA 
PRÁTICA   
ESPORTIVA, 
TAMANHO  PP, P, M, 
G, GG, XG,  
personalizado, com   
camisa,   calção   e   

kit 100 65 20 0 15 0 



 

meião, contendo  17  
unidades  sendo  16 linha  
e  1  goleiro,  tam.  
adulto, com   detalhes   
em   cor   100   % 
poliéster    tipo    dry    fit.    
Com Logotipo      da      
secretaria      e Prefeitura         
de         SÃO 
FRANCISCO  
estampado  na  frente  e  
costa  de 
aproximadamente   
20x20cm   ou 15x15cm. 

23 

UNIFORME  PARA 
PRÁTICA   
ESPORTIVA, 
TAMANHO  PP, P, M, 
G, GG, XG,  
personalizado, com   
camisa,   calção   e   
meião, contendo  17  
unidades  sendo  16 linha  
e  1  goleiro,  tam.  
JUVENIL, com   
detalhes   em   cor   100   
% poliéster    tipo    dry    
fit.    Com Logotipo      da      
secretaria      e Prefeitura         
de         SÃO 
FRANCISCO  
estampado  na  frente  e  
costa  de 
aproximadamente   
20x20cm   ou 15x15cm. 

kit 100 65 20 0 15 0 

24 

KIT  PARA    ÁRBITRO 
CAMISA,  CALÇÃO   E 
MEIÃO 100% poliéster 
tipo dry fit. com 
Logotipo da secretaria e 
Prefeitura   de  SÃO 
FRANCISCO  

kit 250 135 75 0 40 0 



 

estampado  na  frente  e  
costa  de 
aproximadamente   
20x20cm   ou 15x15cm. 
tamanhos diversos (P, M, 
G, GG e XG). 

25 

KIT  PARA  TIME DE 
CAMPO 
(ESCOLINHA) 
CAMISA,  CALÇÃO   E 
MEIÃO 100% poliéster 
tipo dry fit. com 
Logotipo da secretaria e 
Prefeitura   de  SÃO 
FRANCISCO  
estampado  na  frente  e  
costa  de 
aproximadamente   
20x20cm   ou 15x15cm. 
tamanhos diversos (P, M, 
G, GG e XG). 

kit 250 135 75 0 40 0 

LOTE 02: MATERIAIS ARTES MARCIAIS  

ITE
M  ESPECIFICAÇÃO UND 

QTD. 
TOTA

L 
PREF.  EDUCAÇÃ

O SAÚDE 
                                                   

ASS. 
SOCIA

L 

MEIO 
AMBIEN

TE 

26 

FAIXA  DE  KARATE  
–  Faixa confeccionada   
em   algodão nobre,    
lisa,    sem    tarja,    com 
acabamento   reforçado   
em   06 costuras. 
Inclusão da logomarca 
do     órgão     solicitante,     
com etiqueta  em  
poliéster  bordada  e 
confeccionada  nas  cores  
branca ou    preta    em    
definição    de qualidade    
alinhada   as informações  

un 100 0 0 0 100 0 



 

da  logomarca  que serão  
inseridas  com  
dimensões de  
aproximadamente  4  x  4  
cm. Tamanhos:  M0:  60,  
M1:  125, M2:    175,    
M3:    225.    (cores: 
Amarelo,    Laranja,    
Vermelha, Verde,   
Marrom)   fabricado   de 
acordo com as normas da 
WKF. 

27 

FAIXA DE JUDO/ JIU-
JITSU –     Faixa     
confeccionada     em 
algodão  nobre,  lisa,  
sem  tarja, com  
acabamento  reforçado  
em 06      costuras.      
Inclusão      da logomarca  
do  órgão  solicitante, 
com     etiqueta     em     
poliéster bordada   e   
confeccionada   nas cores    
branca    ou    preta    em 
definição  de  qualidade  
alinhada as informações 
da logomarca que serão  
inseridas  com  
dimensões de  
aproximadamente  4  x  4  
cm. Tamanhos:  M0:  60,  
M1:  125, M2: 175, M3: 
225. (cores: Cinza, Azul,  
Amarela,  Azul,  Laranja  
, Verde) fabricado de 
acordo com as normas da 
IBJJF,CBJJ, FIJ e CBJ. 

un 100 0 0 0 100 0 

28 

KIMONO         DE         
JUDÔ, composto   de   
jaqueta,   calça   e faixa  
confeccionados  em  
tecido trançado médio 
reforçado 100% algodão    
(832    g/m    linear)    a 
jaqueta e confeccionada 
em uma única   peça,   

un 100 0 0 0 100 0 



 

com   saia   e   com 
costura nas costas. Gola 
(lapela) dupla,  de  06  
(seis)  costuras  e calça  
confeccionada  em  
tecido composto    de    
fios    de    nylon 
dispostos           de           
maneira quadriculada, 
impedindo que ele seja   
desfiado   quando   
rasgado (Ripstop  ou  
tecido  militar)  bem mais  
leves  e  resistentes  que  
os tecidos de algodão, 
duplo tecido na  coxa  ate  
a  barra  e  quatro 
reforços  extras  na  cor  
branca. Fechamento   
com   reforço   para 
resistência, pré-
encolhido e com 
bordados  nas  mangas  e  
calça. Inclusão da 
logomarca do órgão 
solicitante   com   
impressão   por processo    
de    quadricromia    – 
silkscreen ou transfer, 
estampado nas      costas      
(tamanho      da 
logomarca     15     x     15     
cm) TAMANHO  M0  –  
até  5  anos. fabricado   de   
acordo   com   as normas 
da FIJ e CBJ. 

29 

KIMONO     DE    JUDÔ, 
Composto  de  jaqueta,  
calça  e faixa  
confeccionados  em  
tecido trançado médio 
reforçado 100% algodão    
(832    g/m    linear)    a 

un 100 0 0 0 100 0 



 

jaqueta e confeccionada 
em uma única   peça,   
com   saia   e   com 
costura nas costas. Gola 
(lapela) dupla,  de  06  
(seis)  costuras  e calça  
confeccionada  em  
tecido composto    de    
fios    de    nylon 
dispostos    de    maneira 
quadriculada, impedindo 
que ele seja   desfiado   
quando   rasgado 
(Ripstop  ou  tecido  
militar)  bem mais  leves  
e  resistentes  que  os 
tecidos de algodão, 
duplo tecido na  coxa  ate  
a  barra  e  quatro 
reforços  extras  na  cor  
branca. Fechamento   
com   reforço   para 
resistência, pré-
encolhido e com 
bordados  nas  mangas  e  
calça. Inclusão da 
logomarca do órgão 
solicitante   com   
impressão   por processo    
de    quadricromia    – 
silkscreen ou transfer, 
estampado nas      costas      
(tamanho      da 
logomarca     15     x     15     
cm) TAMANHO  A2  –  
até  1,80  m. fabricado   
de   acordo   com   as 
normas da FIJ e CBJ. 

30 

KIMONO    JIU-JÍTSU, 
composto   de   blusão 
confeccionado   em    
tecido trançado  
tradicional  (Gramatura 
do  blusão  650  g/m²)  
com  gola rígida com 6 

un 100 0 0 0 100 0 



 

(seis) costuras, feita 
internamente em E.V.A, 
e calça confeccionada   
em   brim   super 
reforçado,  com  tecido  
duplo  da coxa  até  a  
barra  (gramatura  da 
calça 400 g/m²), pré-
lavado / pré- encolhido,   
com   variação  entre 1% 
e 3%, faixa branca. 
Inclusão da      logomarca      
do      órgão solicitante   
com   impressão   por 
processo    de    
quadricromia    – 
silkscreen ou transfer, 
estampado nas      costas      
(tamanho      da 
logomarca     15     x     15     
cm) TAMANHO  M0  –  
até  5  anos. fabricado   de   
acordo   com   as normas 
da IBJJF e CBJJ. 

31 

KIMONO   DE   JUDÔ, 
composto   de   jaqueta,   
calça   e faixa  
confeccionados  em  
tecido trançado médio 
reforçado 100% algodão    
(832    g/m    linear)    a 
jaqueta e confeccionada 
em uma única   peça,   
com   saia   e   com 
costura nas costas. Gola 
(lapela) dupla,  de  06  
(seis)  costuras  e calça  
confeccionada  em  
tecido composto    de    
fios    de    nylon 
dispostos    de   maneira 
quadriculada, impedindo 
que ele seja   desfiado   
quando   rasgado 
(Ripstop  ou  tecido  
militar)  bem mais  leves  
e  resistentes  que  os 
tecidos de algodão, 
duplo tecido na  coxa  ate  
a  barra  e  quatro 

un 100 0 0 0 100 0 



 

reforços  extras  na  cor  
branca. Fechamento   
com   reforço   para 
resistência, pré-
encolhido e com 
bordados  nas  mangas  e  
calça. Inclusão da 
logomarca do órgão 
solicitante   com   
impressão   por processo    
de    quadricromia    – 
silkscreen ou transfer, 
estampado nas      costas      
(tamanho      da 
logomarca     15     x     15     
cm) TAMANHO M 3 – 
até 11 anos. fabricado   
de   acordo   com   as 
normas da FIJ e CBJ. 

32 

KIMONO   DE  JUDÔ, 
composto   de   jaqueta,   
calça   e faixa  
confeccionados  em  
tecido trançado médio 
reforçado 100% algodão    
(832    g/m    linear)    a 
jaqueta e confeccionada 
em uma única   peça,   
com   saia   e   com 
costura nas costas. Gola 
(lapela) dupla,  de  06  
(seis)  costuras  e calça  
confeccionada  em  
tecido composto    de    
fios    de    nylon 
dispostos    de    maneira 
quadriculada, impedindo 
que ele seja   desfiado   
quando   rasgado 
(Ripstop  ou  tecido  
militar)  bem mais  leves  
e  resistentes  que  os 
tecidos de algodão, 
duplo tecido na  coxa  ate  
a  barra  e  quatro 
reforços  extras  na  cor  
branca. Fechamento   
com   reforço   para 
resistência, pré-
encolhido e com 

un 100 0 0 0 100 0 



 

bordados  nas  mangas  e  
calça. Inclusão da 
logomarca do órgão 
solicitante   com   
impressão   por processo    
de    quadricromia    – 
silkscreen ou transfer, 
estampado nas      costas      
(tamanho      da 
logomarca     15     x     15     
cm) TAMANHO A1 – 
até 1,70 m. 

33 

KIMONO   JIU-JÍTSU, 
composto   de    blusão 
confeccionado   em  
tecido trançado  
tradicional  (Gramatura 
do  blusão  650  g/m²)  
com  gola rígida com 6 
(seis) costuras, feita 
internamente em E.V.A, 
e calça confeccionada   
em   brim   super 
reforçado,  com  tecido  
duplo  da coxa  até  a  
barra  (gramatura  da 
calça 400 g/m²), pré-
lavado / pré- encolhido,   
com   variação  entre 1% 
e 3%, faixa branca. 
Inclusão da      logomarca      
do      órgão solicitante   
com   impressão   por 
processo    de    
quadricromia    – 
silkscreen ou transfer, 
estampado nas      costas      
(tamanho      da 
logomarca     15     x     15     
cm) TAMANHO M2 – 
até 9 anos. 

un 100 0 0 0 100 0 



 

34 

KIMONO   JIU-JÍTSU, 
composto   de   blusão 
confeccionado    em    
tecido trançado  
tradicional  (Gramatura 
do  blusão  650  g/m²)  
com  gola rígida com 6 
(seis) costuras, feita 
internamente em E.V.A, 
e calça confeccionada   
em   brim   super 
reforçado,  com  tecido  
duplo  da coxa  até  a  
barra  (gramatura  da 
calça 400 g/m²), pré-
lavado / pré- encolhido,   
com   variação  entre 1% 
e 3%, faixa branca. 
Inclusão da      logomarca      
do      órgão solicitante   
com   impressão   por 
processo    de    
quadricromia    – 
silkscreen ou transfer, 
estampado nas      costas      
(tamanho      da 
logomarca     15     x     15     
cm) TAMANHO  M3  –  
até  11  anos. fabricado   
de   acordo   com   as 
normas da IBJJF e CBJJ. 

un 100 0 0 0 100 0 

35 

KIMONO   JIU-JÍTSU, 
composto  de   blusão 
confeccionado  em  
tecido trançado  
tradicional  (gramatura 
do  blusão  650  g/m²)  
com  gola rígida com 6 
(seis) costuras, feita 
internamente em E.V.A, 
e calça confeccionada   
em   brim   super 
reforçado,  com  tecido  
duplo  da coxa  até  a  
barra  (gramatura  da 

un 100 0 0 0 100 0 



 

calça 400 g/m²), pré-
lavado / pré- encolhido,   
com   variação  entre 1% 
e 3%, faixa branca. 
Inclusão da      logomarca      
do      órgão solicitante   
com   impressão   por 
processo    de    
quadricromia    – 
silkscreen ou transfer, 
estampado nas      costas      
(tamanho      da 
logomarca     15     x     15     
cm) TAMANHO  A1  –  
até  1,70  m. fabricado   
de   acordo   com   as 
normas da IBJJF e CBJJ. 

36 

KIMONO   JIU-JÍTSU, 
composto  de  blusão 
confeccionado  em  
tecido trançado  
tradicional  (Gramatura 
do  Blusão  650  g/m²)  
com  gola rígida com 6 
(seis) costuras, feita 
internamente em E.V.A, 
e calça confeccionada   
em   brim   super 
reforçado,  com  tecido  
duplo  da coxa  até  a  
barra  (gramatura  da 
calça 400 g/m²), pré-
lavado / pré-encolhido,   
com   variação  entre 1% 
e 3%, faixa branca. 
Inclusão da      logomarca      
do      órgão solicitante   
com   impressão   por 
processo    de    
quadricromia    – 
silkscreen ou transfer, 
estampado nas      costas      
(tamanho      da 
logomarca     15     x     15     
cm) TAMANHO  A2  –  
até  1,80  m. fabricado   
de   acordo   com   as 
normas da IBJJF e CBJJ. 

un 100 0 0 0 100 0 



 

37 

KIMONO   KARATE,   
na   cor branca,   
composto   de   jaqueta, 
calça        e        faixa        
branca confeccionada   
em   tecido   lona k12      
100%      algodão,      com 
gramatura   mínima   460   
g/m², corte  europeu  
(mangas  e  calças mais 
longas, ideal para 
KATA). Jaqueta  com  
viés  de  18  mm  na cor 
branca em todo 
acabamento. Gola 
(lapela) dupla de 05 
(cinco) costuras      
confeccionada      em 
tecido composto de fios 
de nylon dispostos           
de           maneira 
quadriculada  (Ripstop  
ou tecido militar), calça 
com elástico de 35 mm   
e  cordão,  acabamento   
de barra  com  viés  18  
mm  branco. Fechamento   
com   reforço   para 
resistência     e     saqueira     
para abertura     de     
pernas.     Faixa 
confeccionada no 
mesmo tecido forrado  e  
dublado,  cor  branca, 
pré-    encolhido.    
Inclusão    da logomarca  
do  órgão  solicitante 
com  impressão  por  
processo  de 
quadricromia   –   
silkscreen   ou transfer,  
estampado  nas  costas 
(tamanho da logomarca 
15 x 15 cm)  
TAMANHO  M3  –  até  
11 anos. fabricado de 
acordo com as normas da 
WKF. 

un 150 0 0 0 150 0 



 

38 

KIMONO   KARATE,   
na   cor branca,   
composto   de   jaqueta, 
calça        e        faixa        
branca confeccionada   
em   tecido   lona k12      
100%      algodão,      com 
gramatura   mínima   460   
g/m², corte  europeu  
(mangas  e  calças mais 
longa, confeccionada   
em   tecido   lona k12      
100%      algodão,      com 
gramatura   mínima   460   
g/m², corte  europeu  
(mangas  e  calças mais 
longas, ideal para 
KATA). Jaqueta  com  
viés  de  18  mm  na cor 
branca em todo 
acabamento. Gola 
(lapela) dupla de 05 
(cinco) costuras      
confeccionada      em 
tecido composto de fios 
de nylon dispostos           
de           maneira 
quadriculada  (Ripstop  
ou tecido militar), calça 
com elástico de 35 mm   
e  cordão,  acabamento   
de barra  com  viés  18  
mm  branco. Fechamento   
com   reforço   para 
resistência     e     saqueira     
para abertura     de     
pernas.     Faixa 
confeccionada no 
mesmo tecido forrado  e  
dublado,  cor  branca, 
pré-    encolhido.    
Inclusão    da logomarca  
do  órgão  solicitante 
com  impressão  por  
processo  de 
quadricromia   –   
silkscreen   ou transfer,  
estampado  nas  costas 
(tamanho da logomarca 
15 x 15 cm) TAMANHO  

un 100 0 0 0 100 0 



 

A1  – até 1,70 m.  
fabricado  de  acordo  
com  as normas da WKF. 

39 

KIMONO   KARATE,   
na   cor branca,   
composto   de   jaqueta, 
calça        e        faixa        
branca confeccionada   
em   tecido   lona k12      
100%      algodão,      com 
gramatura   mínima   460   
g/m², corte  europeu  
(mangas  e  calças mais 
longas, ideal para 
KATA). Jaqueta  com  
viés  de  18  mm  na cor 
branca em todo 
acabamento. Gola 
(lapela) dupla de 05 
(cinco) costuras      
confeccionada      em 
tecido composto de fios 
de nylon dispostos           
de           maneira 
quadriculada  (Ripstop  
ou tecido militar), calça 
com elástico de 35 mm   
e  cordão,  acabamento   
de barra  com  viés  18  
mm  branco. Fechamento   
com   reforço   para 
resistência     e     saqueira     
para abertura     de     
pernas.     Faixa 
confeccionada no 
mesmo tecido forrado  e  
dublado,  cor  branca, 
pré-    encolhido.    
Inclusão    da logomarca  
do  órgão  solicitante 
com  impressão  por  
processo  de 
quadricromia   –   
silkscreen   ou transfer,  
estampado  nas  costas 
(tamanho da logomarca 

un 100 0 0 0 100 0 



 

15 x 15 cm) TAMANHO  
A2  – até 1,80 m.  
fabricado  de  acordo  
com  as 
normas da WKF. 

40 

KIMONO   KARATE,   
na   cor branca,   
composto   de   jaqueta, 
calça     e  faixa  branca 
confeccionada   em   
tecido   lona k12      100%      
algodão,      com 
gramatura   mínima   460   
g/m², corte  europeu  
(mangas  e  calças mais 
longas, ideal para 
KATA). Jaqueta  com  
viés  de  18  mm  na cor 
branca em todo 
acabamento. Gola 
(lapela) dupla de 05 
(cinco) costuras      
confeccionada      em 
tecido composto de fios 
de nylon dispostos   de    
maneira quadriculada  
(Ripstop  ou tecido 
militar), calça com 
elástico de 35 mm   e  
cordão,  acabamento   de 
barra  com  viés  18  mm  
branco. Fechamento   
com   reforço   para 
resistência     e     saqueira     
para abertura     de     
pernas.     Faixa 
confeccionada no 
mesmo tecido forrado  e  
dublado,  cor  branca, 
pré-    encolhido.    
Inclusão    da logomarca  
do  órgão  solicitante 
com  impressão  por  
processo  de 
quadricromia   –   
silkscreen   ou transfer,  
estampado  nas  costas 
(tamanho da logomarca 

un 100 0 0 0 100 0 



 

15 x 15 cm)  
TAMANHO  M2  –  até  
9 anos. fabricado de 
acordo com as normas da 
WKF. 

41 

KIMONO   KARATE,   
na   cor branca,   
composto   de   jaqueta, 
calça   e   faixa   branca 
confeccionada   em   
tecido   lona k12      100%   
algodão,  com gramatura   
mínima   460   g/m², corte  
europeu  (mangas  e  
calças mais longas, ideal 
para KATA). Jaqueta  
com  viés  de  18  mm  na 
cor branca em todo 
acabamento. Gola 
(lapela) dupla de 05 
(cinco) costuras      
confeccionada      em 
tecido composto de fios 
de nylon dispostos    de   
maneira quadriculada  
(Ripstop  ou tecido 
militar), calça com 
elástico de 35 mm   e  
cordão,  acabamento   de 
barra  com  viés  18  mm  
branco. Fechamento   
com   reforço   para 
resistência     e     saqueira     
para abertura de   pernas. 
Faixa confeccionada no 
mesmo tecido forrado  e  
dublado,  cor  branca, 
pré-    encolhido.    
Inclusão    da logomarca  
do  órgão  solicitante 
com  impressão  por  
processo  de 
quadricromia   –   
silkscreen   ou transfer,  
estampado  nas  costas 
(tamanho da logomarca 
15 x 15 cm)  
TAMANHO  M0  –  até  

un 100 0 0 0 100 0 



 

5 anos. fabricado de 
acordo com as normas da 
WKF. 

42 

KIMONO   KARATE,   
na   cor branca,   
composto   de   jaqueta, 
calça  e   faixa  branca 
confeccionada   em   
tecido   lona k12      100%  
algodão,      com 
gramatura   mínima   460   
g/m², corte  europeu  
(mangas  e  calças mais 
longa, k12      100%      
algodão,      com 
gramatura   mínima   460   
g/m², corte  europeu  
(mangas  e  calças mais 
longas, ideal para 
KATA). Jaqueta  com  
viés  de  18  mm  na cor 
branca em todo 
acabamento. Gola 
(lapela) dupla de 05 
(cinco) costuras      
confeccionada      em 
tecido composto de fios 
de nylon dispostos           
de           maneira 
quadriculada  (Ripstop  
ou tecido militar), calça 
com elástico de 35 mm   
e  cordão,  acabamento   
de barra  com  viés  18  
mm  branco. Fechamento   
com   reforço   para 
resistência     e     saqueira     
para abertura     de     
pernas.     Faixa 
confeccionada no 
mesmo tecido forrado  e  
dublado,  cor  branca, 
pré-    encolhido.    
Inclusão    da logomarca  
do  órgão  solicitante 
com  impressão  por  

un 100 0 0 0 100 0 



 

processo  de 
quadricromia   –   
silkscreen   ou transfer,  
estampado  nas  costas 
(tamanho da logomarca 
15 x 15 cm)  
TAMANHO  M  1  –  até  
7 anos. fabricado de 
acordo com as normas da 
WKF. 

43 

KIMONO  DE   JUDÔ, 
composto   de   jaqueta,   
calça   e faixa  
confeccionados  em  
tecido trançado médio 
reforçado 100% algodão    
(832    g/m    linear)    a 
jaqueta e confeccionada 
em uma única   peça,   
com   saia   e   com 
costura nas costrançado 
médio reforçado 100% 
algodão    (832    g/m    
linear)    a jaqueta e 
confeccionada em uma 
única   peça,   com   saia   
e   com costura nas 
costas. Gola (lapela) 
dupla,  de  06  (seis)  
costuras  e calça  
confeccionada  em  
tecido composto    de    
fios    de    nylon 
dispostos   de   maneira 
quadriculada, impedindo 
que ele seja   desfiado   
quando   rasgado 
(Ripstop  ou  tecido  
militar)  bem mais  leves  
e  resistentes  que  os 
tecidos de algodão, 
duplo tecido na  coxa  ate  
a  barra  e  quatro 
reforços  extras  na  cor  
branca. Fechamento   
com   reforço   para 
resistência, pré-
encolhido e com 
bordados  nas  mangas  e  
calça. Inclusão da 

un 100 0 0 0 100 0 



 

logomarca do órgão 
solicitante   com   
impressão   por processo    
de    quadricromia    – 
silkscreen ou transfer, 
estampado nas      costas      
(tamanho      da 
logomarca     15     x     15     
cm) TAMANHO  M  1  –  
até  7  anos. fabricado   de   
acordo   com   as normas 
da FIJ e CBJ. 

44 

KIMONO  DE  JUDÔ, 
composto   de   jaqueta,   
calça   e faixa  
confeccionados  em  
tecido trançado médio 
reforçado 100% algodão    
(832    g/m    linear)    a 
jaqueta e confeccionada 
em uma única   peça,   
com   saia   e   com 
costura nas costas. Gola 
(lapela) dupla,  de  06  
(seis)  costuras  e calça  
confeccionada  em  
tecido composto    de    
fios    de    nylon 
dispostos   de   maneira 
quadriculada, impedindo 
que ele seja   desfiado   
quando   rasgado 
(Ripstop  ou  tecido  
militar)  bem mais  leves  
e  resistentes  que  os 
tecidos de algodão, 
duplo tecido na  coxa  ate  
a  barra  e  quatro 
reforços  extras  na  cor  
branca. Fechamento   
com   reforço   para 
resistência, pré-
encolhido e com 
bordados  nas  mangas  e  
calça. Inclusão da 
logomarca do órgão 
solicitante   com   
impressão   por processo    
de    quadricromia    – 
silkscreen ou transfer, 

un 100 0 0 0 100 0 



 

estampado nas      costas      
(tamanho      da 
logomarca     15     x     15     
cm) TAMANHO  M  2  –  
até  9  anos. fabricado   de   
acordo   com   as normas 
da FIJ e CBJ. 

45 

KIMONO  JIU-JÍTSU, 
composto  de    blusão 
confeccionado    em  
tecido trançado  
tradicional  (Gramatura 
do  blusão  650  g/m²)  
com  gola rígida com 6 
(seis) costuras, feita 
internamente em E.V.A, 
e calça 
confeccionadtrançado  
tradicional  (Gramatura 
do  blusão  650  g/m²)  
com  gola rígida com 6 
(seis) costuras, feita 
internamente em E.V.A, 
e calça confeccionada   
em   brim   super 
reforçado,  com  tecido  
duplo  da coxa  até  a  
barra  (gramatura  da 
calça 400 g/m²), pré-
lavado / pré- encolhido,   
com   variação  entre 1% 
e 3%, faixa branca. 
Inclusão da      logomarca      
do      órgão solicitante  
com    impressão   por 
processo    de    
quadricromia    – 
silkscreen ou transfer, 
estampado nas      costas      
(tamanho      da 
logomarca     15     x     15     
cm) TAMANHO  M1  –  
até  7  anos. fabricado   de   
acordo   com   as normas 
da IBJJF e CBJJ.  

un 100 0 0 0 100 0 

LOTE 03: ACESSÓRIOS 

ITE
M  ESPECIFICAÇÃO UND 
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TOTA
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O SAÚDE                                                    
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MEIO 
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TE 



 

SOCIA
L 

46 

BOLSA FORMATO 
SACOLA - 
Especificação: Material 
Reciclável, Ecológica  
Personalizada Em 
Algodão, Serigrafada 
Em Cores, tamanho 
40x45x 10cm, Com Alça 
De 50 Cm, Com Velcro 

un 1000 250 215 215 220 100 

47 

BOLSA PARA 
EVENTOS -  
Especificação: 
(Conferência) Bolsa em 
TNT com gravação de 
logo personalizado, de 
acordo com a solicitação 
da Secretaria da, 
medindo: 44cm Largura 
X 40cm Altura, 
fechamento em ultras 

un 1000 250 215 215 220 100 

48 

BOLSA TIPO LONA 
ALPARGATA 
PADRÃO FNS - 
Especificação: Com 
Alça E Pegador De Mao. 
Especificação  Bolsa 
Tipo Lona Alpargata 
Padrão Fns - 
Especificação: Com 
Alça E Pegador De Mão, 
2 Zíper Repartindo, No  
Tamanho 40x60 Cm, 
Com Serigrafia 
16x16cm. Com 
Aplicação  Da 
Logomarca, Cores 
Variadas 

un 1000 250 215 215 220 100 

49 

BONE MODELO 
BÁSICO - Especificação 
: CONFECCIONADO 
EM BRIM 100% 
ALGODÃO, - Em Cores 
A  Logomarca Do 
Evento E Velcro Na 
Parte Trazei - BRASÃO 
DA PREFEITURA 
MUNICIPAL 
IMPRESSO. 

un 2000 850 300 300 350 200 



 

50 

CHAPÉU 
AUSTRALIANO 
Especificação : 
CONFECCIONADO 
EM BRIM 100% 
ALGODÃO,FORRADO 
COM TNT 
GROSSO,COM 
PROTETOR DE NUCA 
E PESCOÇO, ILHOTES 
LATERAIS PARA 
MOLDAGEM DAS 
ABAS,COM BOTÕES 
DE PRESSÃO NAS 
LATERAIS DE 
METAL, CORDÃO DE 
FIXAÇÃO E BRASÃO 
DA PREFEITURA 
MUNICIPAL 
IMPRESSO NA PARTE 
FRONTAL. 

un 1000 420 150 200 200 30 

51 

COLETE DUPLA 
FACE, com Logotipo  da  
secretaria   e Prefeitura   
de   SÃO FRANCISCO  
estampado  na  frente  e  
costa  de 
aproximadamente   
20x20cm   ou 15x15cm. 

un 500 170 95 95 100 40 

52 

COLETES UNIFORME 
PARA AGENTES DE 
SAÚDE - Modelo 
Masculino Ou Feminino 
Em Tecido Brim Sol A 
Sol 100% Algodão, Com 
Aplicação Da Logo.  

un 200 0 0 200 0 0 

LOTE 04: ENXOVAL, HOSPITALAR E BANDEIRAS 

ITE
M  ESPECIFICAÇÃO UND 

QTD. 
TOTA

L 
PREF.  EDUCAÇÃ

O SAÚDE 
                                                   

ASS. 
SOCIA

L 

MEIO 
AMBIEN

TE 

53 CORTINA PARA 
BIOMBO DUPLO un 150 0 0 150 0 0 

54 CORTINA PARA 
BIOMBO TRIPLO un 150 0 0 150 0 0 



 

55 

LENÇOL 
HOSPITALAR PARA 
CAMA COM 
ELASTICO 

un 500 0 0 500 0 0 

56 
LENÇOL SIMPLES 
PARA PACIENTE 
ADULTO 

un 500 0 0 500 0 0 

57 TOALHA DE BANHO 
ADULTO un 100 30 20 30 20 0 

58 TOALHA DE BANHO 
INFANTIL un 80 0 30 25 25 0 

59 
TOUCA PARA 
CABELO 
(COZINHEIRA) 

un 100 25 25 25 20 5 

60 

BANDEIRA DO 
BRASIL - 
Especificação: Em 
Tergal Verão Aplicação 
Bordada Na Medida De  
0,90 X 1,28  

un 50 20 10 8 9 3 

61 

BANDEIRADO 
MUNICÍPIO, - Marca. - 
Especificação: Em 
Tergal Verão Aplicação 
Bordada  Medindo 0,90 
X 1,28 

un 50 20 10 8 9 3 

62 

BANDEIRA DO PARÁ 
- Especificação: Em 
Tergal Verão Aplicação 
Bordada Medindo 0,90 
X 1,28  

un 50 20 10 8 9 3 

 

13.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

13.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 



 

contrário, pela Pregoeira.  

13.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

oficial de Brasília - DF.  

13.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

13.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

13.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

13.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público.  

13.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

13.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, Site do Município de 

SÃO FRANCISCO DO PARÁ e Mural dos Jurisdicionados do TCM/PA.  

13.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

13.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;  

13.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;  

13.12.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços;  

13.12.4. ANEXO IV - Minuta de Contrato; 

13.12.5. ANEXO V – Modelo de declaração de que atendem aos requisitos de habilitação e 

veracidade; 

13.12.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação; 

13.12.7. ANEXO VII - Modelo de declaração de reserva de cargos 

13.12.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP  

13.12.9. ANEXO IX - Modelo de declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da 

constituição federal; 



 

13.12.10. ANEXO X - Modelo de declaração de propostas econômicas. 

 

 

 

São Francisco do Pará, 29 de Abril de 2026. 

 

 

 

____________________________________________ 
ANTONIO RONALDO NOBRE DO NASCIMENTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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